P.Executivo

D.0Oficial 7/10/66

Estado de Mato Grosso 2
IEI N® 2 685, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966.

Abre, no corrente exercicio no Te
souro do Estado, o orédito especial
de Cr$ 3,000,000, para o fim que
especlfiocs. .

© GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 3
Fego saber que a Assembléia Legislative do Estado decre
ta ¢ eu sanciono 8 seguinte lei:

Artigo 1% - Fica aberto, no corrente exercicio, no Te
souro do Estado, o ocrédito especial de Cr§ 3.000.000 (Trés Mi
lhoes de Cruzeiros), destinado & Asscciagéo Cuiebana de Estu
dentes Secunddrios’ (ACES), como suxflio do Estado psra aquisi
céo de mdveis e instalacto daquela Associag8o.

Artigo 2¢ - A despesa decorrente com a execugao da pre-
sente lei, correrd & conta do excessc de arrecadagao que op
indices técnicos autorizam prever.

Artigo 3% - Esta lel entrard em vigor ne data de sua pu
blicaegao, revogadas as disposigoes em contrério.

Paldclo Alencastro, am.cuiahé,5 de outubro de 1966,
1452 da Independéncia e 782 da Repiblica.




